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Câmara Munici;al de Gr�/PE 

INDICAÇÃO Nº221/2025 

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 

aprovada seja encaminhado ofício ao Exmº . Sr. Prefeito do município, 

JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao setor 

competente, seja providenciado a criação de uma clínica pediátrica 
para atendimento especializado às crianças do município, neste 

município. 

JUSTIFICATIVA: Atualmente, muitas famílias do município 
enfrentam dificuldades para acessar atendimentos pediátricos 
regulares. A criação de uma clínica pediátrica no município garantirá 
atendimento de qualidade, reduzindo a taxa de internação e 
promovendo o bem-estar das crianças do município. O serviço 
contribuirá para um acompanhamento mais eficaz do crescimento e 
desenvolvimento infantil, além de ofertar suporte adequado às 
famílias. Diante do exposto, solicito que o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, estude a viabilidade da criação da clínica pediátrica no 
município. 
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